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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MATEUS SEVERIANO DA COSTA
Procurador-Geral do Estado do Amazonas, em exercício

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256496#16#260041/>

Protocolo 256496
<#E.G.B#256507#16#260052>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6.º, §3.º da Lei n.º 1.639, de 30 

de dezembro de 1983, Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado-PGE;
CONSIDERANDO a elaboração de lista tríplice pelo Conselho de 

Procuradores do Estado, consubstanciada na Resolução n.º 02/2025-CPE, 
contendo a indicação dos nomes concorrentes à nomeação ao cargo de 
Corregedor da Procuradoria Geral do Estado;

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 427/2025-GPGE, subscrito 
pelo Procurador Geral do Estado, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.011103.021076/2025-56, resolve

NOMEAR, para cumprir mandato de 02 (dois) anos, a Dra. CLARA 
MARIA LINDOSO E LIMA, Procuradora do Estado de 1.ª Classe, para 
exercer o cargo de confiança de Corregedor da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - PGE.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MATEUS SEVERIANO DA COSTA
Procurador-Geral do Estado do Amazonas, em exercício

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256507#16#260052/>

Protocolo 256507
<#E.G.B#256497#16#260042>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 001/2026-GAB/

FCECON, subscrito pelo Diretora-Presidente, em exercício, da Fundação 
Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.02.017301.000017/2026-00, resolve

EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2026, nos termos do artigo 
55, II, “a”, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, KÁTIA LUZ 
TORRES SILVA, do cargo de confiança de Diretora de Ensino e Pesquisa 
da FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, constante no Anexo Único, Parte 45, da Lei Delegada n.º 
123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256497#16#260042/>

Protocolo 256497
<#E.G.B#256498#16#260043>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 001/2026-GAB/

FCECON, subscrito pelo Diretora-Presidente, em exercício, da Fundação 
Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.02.017301.000017/2026-00, resolve

NOMEAR, a contar de 1.º de janeiro de 2026, nos termos do artigo 7.º, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, VALQUIRIA DO CARMO 
ALVES MARTINS, para exercer o cargo de confiança de Diretora de Ensino 
e Pesquisa da FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, constante no Anexo Único, Parte 45, da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256498#16#260043/>

Protocolo 256498
<#E.G.B#256499#16#260044>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3/2026 - 

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do 
Processo n.o 01.02.013301.000002/2026-91, resolve

EXONERAR, a pedido, a contar de 05 de janeiro de 2026, nos termos 
do artigo 55, I, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, LEONARDO 
ALMEIDA DE SIQUEIRA CAVALCANTI, do cargo de confiança de Diretor 
de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar 
n.º 30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256499#16#260044/>

Protocolo 256499
<#E.G.B#256500#16#260045>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3/2026 - 

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do 
Processo n.o 01.02.013301.000002/2026-91, resolve

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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NOMEAR, a contar de 05 de janeiro de 2026, nos termos do artigo 7.º, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ROBERVANE MORAES 
DE MELLO COMPTON, para exercer o cargo de confiança de Diretora de 
Administração e Finanças da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 
30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256500#17#260045/>

Protocolo 256500
<#E.G.B#256501#17#260046>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3/2026 - 

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do 
Processo n.o 01.02.013301.000002/2026-91, resolve

I - EXONERAR, a contar de 05 de janeiro de 2026, nos termos do artigo 
55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ROBERVANE 
MORAES DE MELLO COMPTON, do cargo de provimento em comissão 
de Coordenador, AMZ.3, da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 
30, de 27 de dezembro de 2001;

II - NOMEAR, a contar de 05 de janeiro de 2026, nos termos do artigo 7.º, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, SÉRGIO FERREIRA NETO, 
para exercer, na FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, o cargo de provimento em comissão mencionado no item I 
deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256501#17#260046/>

Protocolo 256501
<#E.G.B#256502#17#260047>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO as solicitações contidas nos Ofícios n.ºs 

1049/2025-GCG/CGE e 013/2026-GCG/CGE, subscritos pelo 
Controlador-Geral do Estado, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.011109.001238/2025-80, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2026, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, os ocupantes dos 
cargos de provimento em comissão da CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO, constantes do Anexo Único, Parte 5, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
LARISSA MONTEIRO PINTO DE ANDRADE Chefe de 

Departamento
AD-1

NARA MARLY ALVES DE OLIVEIRA SOUZA Assessor III AD-3

II - NOMEAR, a contar de 1.º de janeiro de 2026, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, para exercerem os 
cargos de provimento em comissão da CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO, constantes do Anexo Único, Parte 5, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
NARA MARLY ALVES DE OLIVEIRA SOUZA Chefe de 

Departamento
AD-1

KELLY CRISTINA DE SOUZA ALBUQUERQUE Assessor III AD-3

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#256502#17#260047/>

Protocolo 256502
<#E.G.B#256503#17#260048>

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 778/2025-FPSGAB/

CASA CIVIL, subscrito pela Secretária Executiva Administrativa do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza - FPS, e o que mais consta do 
Processo n.º 01.01.011101.014344/2025-01, resolve

I - EXONERAR, a contar de 24 de dezembro de 2025, nos termos do 
artigo 55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, os ocupantes 
dos cargos de provimento em comissão da SECRETARIA EXECUTIVA 
DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA, 
constantes do Anexo Único, Parte 29, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
NATASHA DE OLIVEIRA FRANCO Assessor 

Técnico
-

ELEN CRISTINA DA SILVA CONSTANTINO 
COSTA

Assessor I AD-1

II - NOMEAR, nos termos do artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, para exercerem os cargos de provimento em comissão 
da SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
ERRADICAÇÃO DA POBREZA, constantes do Anexo Único, Parte 29, da 
Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, conforme as especificações 
abaixo:

NOME CARGO SIMB. VALIDADE
ELEN CRISTINA DA SILVA 
CONSTANTINO COSTA

Assessor 
Técnico

- 24.12.2025

JHONATHAN RIBEIRO DA SILVA Assessor I AD-1 05.01.2026

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de janeiro de 2026.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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